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A Universidade 
de Coimbra 

e os Jesuítas
— o libelo do 

«Compêndio Histórico»
José Carlos Vilhena Mesquita

A Junta de Providência Literária, órgão 
básico da Reforma Pombalina, foi 
instituída por determinação régia em carta 
datada de 23 de Dezembro de 1770, 
firmada pelo Marquês de Pombal e pelo 
Cardeal da Cunha tendo como palco das 
suas reuniões as residências ora dum ora 
doutro. O objectivo e a incumbência deste 
«órgão de revisão cultural» resume-se à 
execração de um libelo acusatório acerca 
do abominável atraso em que a 
Companhia de Jesus havia lançado o 
nosso ensino, ficando este conhecido pela 
ambiguidade do seu próprio título,
«Compêndio Histórico».

À primeira vista parece 
estarmos em presença de 
um manual de carácter 
pedagógico e não de um 
rol incriminatório da polí­
tica educacional defendi­
da pelos inacianos en­
quanto dominaram a nos­
sa cultura. Enfim, tudo 
tem os seus limites, e se 
bem que concordemos 
na globalidade com este 
documento, não pode­
mos deixar de pensar 
que em certa medida ele 
exagera o alcance e a ex­
tensão das suas acusa­
ções.
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Compêndio Histórico

As «Térmitas 
de Deus»

Posto isto, passemos a 
citar nas suas partes mais 
significativas a carta de 
el-rei D. José que estabe­
lece a constituição da 
Junta de Providência Lite­
rária:

«Havendo conhecido o 
Senhor Rei Dom Diniz 
que os heroicos feitos, 
com que os seus glorio­
sos Processadores ti­
nham lançado os Mouros 
destes Reynos para os 
Algarves de Além Mar, 
não seriam bastante para 
o estabelecimento da 
Monarquia Portuguesa, 
enquanto as armas não 
fossem associadas pelas 
Letras; fundou na cidade 
de Coimbra para os Estu­
dos das Artes Liberaes e 
das Sciencias a flores­
cente Universidade, que 
o Senhor Rei Dom Fer­
nando transplantou para 
esta Cidade de Lisboa; e 
que o Senhor Dom João o 
Terceiro restituiu à so­
bredita Cidade, onde as 
letras de Portugal ha­
viam tido o seu primeiro 
berço;» (...) e tudo correu 
bem, ora em Coimbra ora 
em Lisboa, até que che­
garam os peripatéticos 
jesuítas, as «Térmitas de 
Deus», que, qual formiga- 
branca, minaram e arrui­
naram o ensino: «os deno­
minados jesuitas depois 
de haverem arruinado os 
Estudos Menores com a 
ocupação do Real Colle- 
gio das Artes em que to­
da a Primeira Nobreza

de Portugal recebia a 
mais útil e louvável Edu­
cação; passaram a des­
truir também sucessiva­
mente os outros Estudos 
Maiores com o vão fim, 
hoje a todos manifesto, 
de precipitarem os Meus 
Reinos e Vassallos nas 
trevas da ignorância.» 
Para obviar a este estado 
de coisas, o Marquês de 
Pombal, na pessoa do seu 
rei, fazia saber que fora 
obrigado a proceder à re­
forma dos estudos a fim 
de novamente lançar so­
bre os estudantes a luz da 
cultura e da ciência. O 
primeiro passo a dar nes­
se sentido seria efectiva­
mente criar um órgão 
idóneo, honesto e em­
preendedor capaz de re­
digir um projecto que 
contemple a reforma da 
educação nacional. Ob­
viamente estamos a falar 
da famosa Junta de Provi­
dência Literária, cuja 
composição intelectual 
mereceu do nosso mo­
narca a mais completa 
anuência. Nesta confor­
midade, lia-se no docu­
mento que temos vindo a 
seguir: «Sou servido eri­
gir para estes effeitos 
huma Junta de Providên­
cia Literária: Nella de­
baixo da Inspecção do 
Cardeal da Cunha do 
Meu Conselho de Esta­
do, e do Marquez de 
Pombal do mesmo Con­
selho, Hei por bem no­
mear para conselheiros, 
o Bispo de Beja (Frei Ma­
nuel do Cenáculo), Presi­
dente da Real Meza Cen­
sória, e do Meu Conse­
lho; os Doutores José Ri-

calde Pereira de Castro 
e Jose Seabra da Silva, 
Desembargadores do Pa­
ço e do Meu Conselho; o 
Doutor Francisco Antó­
nio Marques Giraldes, 
também do Meu Conse­
lho, e Deputado da Meza 
da Consciência e Or­
dens; o Doutor Francisco 
Lemos de Faria, Reitor 
da Universidade de 
Coimbra; o Doutor Ma­
nuel Pereira de Silva, 
D esem bargador dos 
Aggravos da Casa da 
Supplicação; e o Doutor 
João Pereira Ramos de 
Azevedo, Desembarga­
dor da mesma casa.» A 
esta plêiade de reforma­
dores cabia, portanto, a 
responsabilidade de exa­
minar não só as causas da 
decadência da educação 
e ciências nacionais, co­
mo também os cursos e 
matérias a serem revistos, 
reformulados ou instituí­
dos pela primeira vez no 
Reino.

Assim, El-Rei lhes diri­
gia esta incumbência nos 
sóbrios e autoritários ter­
mos que passo a citar: 
«Os quaes todos Mando, 
que conferindo sobre as 
referidas decadências e 
ruína; examinando com 
toda a exactidão as cau­
sas delias; ponderando 
os remedios que conside­
rarem; e apontando os 
Cursos Scientificos e os 
Methodos, que devo es­
tabelecer para a Funda­
ção dos bons e depura­
dos Estados das Artes e 
Sciencias que depois de 
mais de hum Seculo se 
acham infelizmente des­
truídas; me consultem o
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Marquês de Pombal

Gravura em madeira 
de Manuel Cabanas (1985)

que lhes foi parecer a 
respeito de todo o sobre­
dito» (')•

O resultado prático 
deste órgão régio mate­
rializou-se no inconfundi­
velmente célebre «Com­
pêndio Histórico», que 
Fortunato de Almeida 
qualifica de «inconcebí­
vel acervo de trapaças». 
Apesar de ter as suas ra­
zões, Fortunato de Almei­
da parece-nos bastante 
radical nas suas afirma­
ções evidenciando, co­
mo se pode constatar na 
sua «História de Portu­
gal), um certo antagonis­
mo à figura política do 
Marquês de Pombal. Pen­
samos, no entanto, que 
esta obra não foi escrita 
com aquela cabeça-fria 
que seria de desejar, pois 
que foi redigida pratica­
mente no intuito de res­
peitar uma «encomenda» 
de acusação'jesuítica ma­
nifestada pelo cabecilha 
do grupo, Sebastião José 
de Carvalho e Mello.

«Sinistros 
e façanhosos 
meios»

Acompanhando a en­
trega do «Compêndio 
Histórico», a Junta Literá­
ria depositou nas mãos 
do monafca uma consulta 
na qual dá conta dos «de­
feitos e estragos» encon­
trados na organização e 
estatutos da Universida­
de de Coimbra. Trata-se, 
portanto, de uma introdu­
ção ou, se quiserem, de 
um resumo da constitui­
ção do próprio «Compên-
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dio Histórico», discrimi­
nando inclusivamente o 
estado de total decadên­
cia em que se encontra­
vam os estudos superio­
res. O referido documen­
to, datado de 28 de Agos­
to de 1771, acha-se publi­
cado à laia de prefácio no 
«Compêndio Histórico», 
encontrando-se dividido 
por duas partes, apontan­
do a primeira numa pers­
pectiva histórica «os si­
nistros e façanhosos 
meios, com que os sobre­
ditos Regulares (jesuítas) 
arrancaram das mãos 
dos Reitores e Directo­
res daquella infeliz Uni­
versidade todo o gover­
no deli: Os estragos, que 
nella fizeram, desde que 
a invadiram, até o faleci­
mento do Senhor Rei 
Dom Sebastião: (...) Os 
outros deploráveis Es­
tragos, que ainda toma­
ram a accumular com a 
destruição de todas as 
Leis, Regras, e Metho- 
dos, que haviam regido 
as Universidades de Lis­
boa; de Coimbra, até in­
troduzirem na segunda 
delias os dolosos e sinis­
tros Estatutos por Elles 
fabricados, com os 
bsaes, acabando de des­
terrar destes Reinos, e 
seus Domínios as Artes, 
e as Sciencias, sepulta­
ram a Monarquia Portu­
guesa nas trevas da ig­
norância» (2). Na segunda 
parte «substanciou a Jun­
ta especificamente os 
outros Estragos, que os 
mesmos Regulares fize­
ram em cada huma das 
quatro Sciencias maio­
res no seu particular; e

os impedimentos, que 
lhes oppozeram para 
mais não poderem resus- 
citar da ignorância em 
que as haviam sepulta­
do» (3).

Para terminar, deve­
mos acrescentar que 
após a publicação do 
«Compêndio Histórico» a 
Junta de Providência Lite­
rária prosseguiu o seu la­
bor reformista que, desta 
vez, se materializaria na 
vinda a público dos gran­
des Estatutos da Universi­
dade de Coimbra de 
1772.

O «Compêndio 
Histórico»

Como acabamos de 
ver, a Junta de Previdên­
cia Literária, como «órgão 
científico», foi instituída 
para dar à estampa duas 
coisas de sinais contrá­
rios: por um lado respon­
sabilizar os jesuítas pelo 
atraso cultural em que se 
achava mergulhado o 
país, daí ter nascido o 
«Compêndio Histórico»; 
por outro lado, proceder 
à Reforma dos Estudos 
Superiores através da 
realização de uns novos 
Estatutos para a Universi­
dade de Coimbra.

Para já, vamos rapida­
mente dar uma vista de 
olhos ao «Compêndio 
Histórico» que logo na 
primeira página justifica a 
sua vinda a terreiro na in­
tenção de pulverizar as 
«Térmitas de Deus», co­
mo dizia Oliveira Martins. 
Por ser bastante curioso e 
ilustrativo do carácter 
desta obra, aqui vai com

todas as letras o 1.° pa­
rágrafo: «Já não há felici­
dade noffa nefte prefente 
tempo quem poffa duvi­
dar com alguma appa- 
rencia de razão, de que 
todos os eftragos, que no 
Moral, e no Fyfico defta 
Monarchia fe viram no 
meio delia amontoados 
pelo longo período dos 
últimos dous séculos, fo­
ram horroffofos effeitos 
das façanhofas atrocida­
des dos denominados Je­
suítas» (4).

Como o autor deste pa­
rágrafo deveria ser, pro­
vavelmente, o mesmo 
que escreveu a «Dedução 
Cronológica» as páginas 
que completam o primei­
ro capítulo do «Compên­
dio» são todas elas inte­
gralmente retiradas da ci­
tada fonte antijesuítica, 
que na Europa de sete­
centos suscitou grossa 
polémica. Aliás é bom 
que se diga, que o «Com­
pêndio Histórico», en­
contrava-se profusamen­
te semeado de citações 
da «Dedução Cronológi­
ca», enquanto que rara­
mente se recorre à ajuda 
de outras obras saídas do 
punho estrangeirado, 
que pela visão desapai­
xonada e imparcial com 
que atacavam o peripate- 
tismo mereciam um mais 
notório destaque.

O «Compêndio Históri­
co» é composto por duas 
partes: a primeira subdi- 
vide-se em quatro prelú­
dios e a segunda em três 
capítulos e um Appendix. 
No que diz respeito aos 
prelúdios, cada um por si 
cobre um espaço crono­
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logicamente importante 
na vida dos Estudos Ge­
rais depois chamados 
Mayores. Assim, o pri­
meiro prelúdio dedica-se 
exclusivamente a um ata­
que frontal ao método 
aristotélico, professado 
pelos jesuítas, sendo na 
sua quase totalidade uma 
transcrição da «Dedução 
Cronológica». O segundo 
prelúdio continua no 
mesmo tom acusatório 
percorrendo os reinados 
de D. Sebastião até ao 
domínio Filipino. No ter­
ceiro, procede-se a uma 
análise histórica da evolu­
ção da instituição Univer­
sitária usando como ins­
trumentos de trabalho as 
memórias do velho reitor 
Francisco Carneiro de Fi­
gueira, as quais foram 
publicadas pela Acade­
mia Real da História, ten­
do por título «Notícias 
Chronologicas da Uni­
versidade de Coimbra». 
Do mesmo modo se servi­
ram das «Memórias da 
Universidade», da autoria 
de Francisco Leitão Fer­
reira, que em conjunto 
consideramos como duas 
das mais ricas fontes para 
o estudo da instrução su­
perior em Coimbra.

Pessoalmente, encara­
mos este capítulo como 
um dos mais bem escri­
tos, havendo ainda que 
salientar o seu valor histo- 
riográfico, pois que nele 
se analisam os Estatutos 
que até 1598 regeram 
quer Lisboa, quer Coim­
bra. Por fim, o quarto pre­
lúdio dedica-se aos «es­
tratagemas» que foram 
maquinados e praticados

pelos mesmos jesuítas, a 
fim de que o público to­
me consciência do es­
candaloso procedimento 
dos «corvos» de Loyola 
em detrimento da institui­
ção universitária, dos 
seus lentes, professores e 
estatutos. Não podemos 
deixar passar em claro o 
conteúdo desses pró­
prios estratagemas, que 
eram três, consistindo 
muito resumidamente no 
seguinte, 1.° estratage­
ma: era costume antigo 
mandar-se ao estrangeiro 
os nossos melhores alu­
nos a fim de estagiarem 
nas Universidades mais 
célebres do seu tempo; 
terminado esse espaço 
em que se propunham 
adaptar os seus conheci­
mentos (naturalmente ru­
dimentares fosse em que 
matéria fosse) às mais 
evoluídas teses estran­
geiras, regressavam en­
tão ao seu ponto de ori­
gem onde leccionariam 
aos seus discípulos o que 
por lá aprenderam. Acon­
tece, porém, que os jesuí­
tas trataram imediatamen­
te «de nos pintarem com 
cores negras, horroro- 
fas, todos os Eftrangei- 
ros, para affim nos divi­
direm e fepararem deles. 
E para que privando-nos 
da comunicação, que 
com elles tinhamos, nos 
fechaffem a entrada das 
luzes, que de fóra fe co­
municavam» (5), para cor­
roborar esta afirmação a 
Junta de Providência Lite­
rária serve-se, como fon­
te, da carta que Martim 
Gonçalves da Câmara 
escreveu em 21 de Maio

de 1570 ao reitor da Uni­
versidade acusando-o de 
se opor às linguas e 
ideias que do Norte so­
pravam via Pirenéus. Re­
fira-se que a perseguição 
jesuítica contra as obras 
estrangeiras era de tal 
forma que «as Peffoas do 
Corpo Académico, ou de 
fora delles liam quaef- 
quer eftampados nas 
línguas vivas da Europa, 
que foffem a Portugueza, 
Caftelhana, e quando 
mais a Italiana, eram 
Peffoas de opinião repro­
vada; eram tidas por fuf- 
peitas na Fé; eram amea­
çadas de que as denun­
ciariam logo no Tribunal 
da Inquifição para cohi- 
bir» (6).

Sangue 
manchado 
por Hebreus

Quanto ao segundo 
estratagema, constata­
mos que os autores do 
«Compêndio» responsabi­
lizam os jesuítas pelo in­
sucesso político-militar 
do caudilho D. António 
Prior do Crato, filho do 
Infante D. Luís, terceiro- 
génito de D. Manuel I; 
sendo a sua filiação legíti­
ma e comprovando a sua 
exaltação patriótica en­
tendia-se que, à imagem 
de D. João I, deveria ser 
o Prior do Crato o herdei­
ro da Coroa e não Fili­
pe" II de Espanha, chefe 
do partido legitimista e 
estrangeiro. A luta acen­
deu-se e, como é de to­
dos sabido, a falta de
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efectivos associados à ca­
rência de material bélico 
originou a ruína das hos­
tes nacionalistas.

Com a morte do seu 
comandante acabariam 
por dispersar-se em pe­
quenos focos de resistên­
cia guerrilheira, com 
pouca repercussão na vi­
da política da nação. 
Acontece, porém, que se 
não fosse o papel desfa­
vorável exercido pelos 
jesuítas talvez a História 
tivesse tomado um novo 
rumo, e a dinastia bragan- 
tina jamais existiria. Efec­
tivamente, os inacianos 
espalharam a viva voz a 
notícia de que D. António 
tinha o sangue manchado 
pelos Hebreus, na medi­
da em que «fua mãi Vio- 
lante Gomes tinha fan- 
gue de novos converti­
dos» (7).

Por outro lado, enten­
diam os «corvos de Loyo- 
la» que as leis de D. Ma- 
nuel  (1506)  e de 
D. João III (1524) ao afir­
marem que «lhes promet- 
temos (aos judeus), e nos 
praz, que daqui em dian­
te não faremos contra el- 
les nenhuma Ordenação, 
nem defeza, como fobre 
gente diftinta, e aparta­
da, mas affi nos praz, 
que em todos fejam havi­
dos, favorecidos e trata­
dos como proprios Chrif- 
taõs Velhos, fem delles 
deftintos, e apartados em 
coufa alguma» (8), eram 
perfeitamente ilegítimas 
visto que «fó aquillo que 
vieffe da Curia de Roma 
cuberto com o véo da Re­
ligião e com o Nome do 
Papa, poderia confundir

as memórias do motin do 
anno de 1506, dos cafti- 
gos executados no mef- 
mo anno, e das Leis dos 
Senhores Reis Dom Ma­
nuel e Dom João III (3). 
Logo, a distinção entre 
cristão-velho e cristão- 
novo voltaria a figurar na 
legislação e fundamental­
mente na mentalidade do 
povo português, que tal­
vez por este motivo não 
deu a D. António, Prior 
do Crato, o devido apoio 
e solidariedade militar 
tão indispensável ao seu 
sucesso.

Perante o acérrimo 
ódio que os inacianos 
nutriam por D. António, o 
Papa Gregório XIII ace­
deu a escrever em nome 
do rei D. Henrique «hum 
obrepticio, e fubrepticio 
Breve de Motu Proprio 
para proceffar, e excluir 
o dito Senhor Dom Antó­
nio, com aquella caufa 
de fe perfuadir, que ti­
nha sangue dos Chris- 
tãos Novos» (>°). Obvia­
mente, o nosso cardeal- 
rei D. Henrique não que­
ria desobedecer à emi­
nência de Roma pelo que 
nada nos admiram as suas 
disposições contrárias à 
limpeza de sangue do 
seu sobrinho, nem tão- 
pouco o ultimato que lhe 
foi dado a 11 de Novem­
bro de 1579 para se apre­
sentar na corte, o que lhe 
valeria, provavelmente, a 
ordem de prisão (")■

Como D. António não 
compareceu, o rei assi­
nou a 23 do mesmo mês 
uma sentença na qual «o 
degradou de todas as 
honras, e bens da Coroa

e Ordens, para affim fi­
car inteiramente profti- 
tuido, e impoffibilitado 
para feguir o feu Direito»
(12). Não vamos prosse­
guir mais além na análise 
desta polémica entre tio 
e sobrinho, cujo escânda­
lo acabará inclusivamen­
te por ser reprovado pelo 
próprio Papa Gregório- 
XIII. O que queremos, 

sobretudo, ressalvar de 
todo este caso é o seu 
fundo religioso, ou seja, a 
perseguição movida aos 
cristãos-novos que, não 
obstante a modernidade 
dos tempos, só seria abo­
lida definitivamente na 
segunda metade do 
séc. XIX.

Após a morte de Gre­
gório XIII, sucedeu-lhe 
Sixto V, que a pedido do 
Doutor António Pinto, do 
Bispo D. Jorge de Ataíde 
e do reitor da Universida­
de de Coimbra, D. Fer­
nando Martins Mascare- 
nhas, acedeu a escrever 
um «Originário Breve» 
que se chamou «de Puri- 
tate» dirigido à Universi­
dade e de que se servi­
ram os jesuítas para nela 
impedirem a matrícula de 
cristãos-novos (*3). Daí 
por diante, até ao gover­
no de Pombal, esta dispo­
sição vigorou não só na 
Universidade como ainda 
no sentir do nosso povo 
que, fanatizado pelo bea- 
tismo jesuítico, marginali­
zou os descendentes 
hebraicos condenando- 
os muitas vezes à foguei­
ra em horrendos autos- 
de-fé.

Segundo o «Compên­
dio Histórico» esta desig­
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nação de cnstão-novo, 
como forma distintiva e 
marginalizante dos po­
vos, pertenceu aos ina­
cianos que, vasculhando 
nos tempos, procuraram 
escogitar nas famílias 
portuguesas a possível e 
natural mistura de san­
gues cristão e judaico. O 
medo de ser cristão-novo 
sem o saber, ou vice- 
versa, provocou a deban­
dada de muitos filhos da 
nação e, inclusivamente, 
dos mais doutos cultores 
das letras e das ciências 
nacionais.

Os «índios 
da Europa»

Por fim, o terceiro es­
tratagema refere-se às al­
terações estatutárias ope­
radas no corpo académi­
co da Universidade, que 
desvirtuaram por com­
pleto as anteriores refor­
mas. Assim, começaram 
por obrigar o reformador 
da Universidade, o reitor, 
os deputados e conse­
lheiros, a jurarem pelos 
Santos Evangelhos «que 
bem e fielmente ferve­
riam efte Officio e Car­
go: guardarei e farei in­
teiramente guardar os 
Eftatutos da Universida­
de» (I4). Portanto, «com 
os guilhões daquelles 
prévios juramentos» 
prenderam os jesuítas o 
corpo do governo da Uni­
versidade aos seus pro- 
positos de arredar os es­
tudantes das «fontes pu­
ras e limpas da Efcritu- 
ra, e as regras fólidas, e 
commuas da Tradição, 
dos Santos Padres, dos

Concílios, da Hiftoria 
Eclefiastica» (1S).

Contrariando a tradi­
ção eclesiástica, os jesuí­
tas optaram por uma re­
forma do ensino virada 
para a especulação, para 
as opiniões particulares, 
muitas vezes estranhas à 
Igreja, para as alterações 
e discórdias entre o pes­
soal discente, a fim de ne­
les desenvolver uma retó­
rica falaciosa, especulati­
va que não levava a cam­
po nenhum.

Naturalmente m exe­
ram em todas as Faculda­
des, desde a Teologia à 
Matemática, impondo as 
matérias e os livros a 
adoptar. Para que não se 
desse o caso de alguém 
ultrapassar os objectivos 
com a leitura de tais 
obras, exigia-se que o rei­
tor fizesse lembrar «aos 
Meftres de todas as Ca­
deiras, que procurem, 
quanto for poffível, a fa­
zer defenfavel a opinião, 
e doutrina do Author da 
Cadeira, que lerem, de­
clarando-a fempre, para 
que fe não confundam 
opiniões; e fe faiba com 
clareza qual he a doutri­
na, e opinião dos Autho- 
res, de que são intitula­
das as Cadeiras» (16). Em 
suma, não havia hipóte­
ses do professor «roer a 
corda», seja no sentido 
de contrariar a opinião 
dos autores estudados, 
seja no sentido de apon­
tar alternativas, leituras, 
teses ou opiniões renova­
doras na matéria que esti­
vessem a estudar. Estáva­
mos, portanto, em pre­

sença de uma reforma 
universitária para durar, 
tipo «à la longue» ou do 
género «dura lex sede 
lex».

Não admira pois que o 
«Compêndio Histórico» 
acusasse os Sextos e Séti­
mos Estatutos de provo­
carem a ruína do ensino 
em Portugal, já de si de­
pauperado pelo isola­
mento cultural a que a 
nossa política internacio­
nal, de conquista e co­
mércio, nos havia votado. 
Éramos os «índios da Eu­
ropa», como o P. António 
Vieira costumava afirmar, 
e simultaneamente os 
«saleiros e pimenteiros» 
do velho continente. Re­
sumindo, os portugueses 
do século XVIII, além- 
fronteiras, personifica­
vam o protótipo do «sel­
vagem a cheirar a pi­
menta e enfeitado de ou­
ro e diamantes».

As razões apontadas no 
«Compêndio Histórico» 
referentes ao atraso cul­
tural perpetrado pelos je­
suítas resumem-se nas alí­
neas que se seguem:

a) Após as reformas je­
suíticas de 1598 e de 
1612, a Universidade de 
Coimbra transformou-se 
numa «officina pernicio- 
fa, cujas máquinas fica­
ram fíniftramente labo­
rando, para delles fahir a 
má obra de huma igno­
rância artificial, que 
obftruiffe todas as luzes 
naturaes dos felices En­
genhos Portuguezes» (17).

b) Os referidos Estatu­
tos são naturalmente a 
causa de decadência do 
ensino e, sobretudo, do
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clima tribunalíceo que 
impestou o País, na medi­
da em que os jovens ba­
charéis, que as Faculda­
des de Cânones e de Leis 
vomitavam cá para fora, 
tinham necessidade de 
ganhar o pão lançando 
entre a população o «vil 
costume» de se utilizar 
exageradamente o banco 
dos réus. Nessa ordem 
de ideias, constatamos 
que o direito judicial era 
coisa pouco em voga, pe­
lo menos nos campos, o 
que nos leva a crer na fal­
ta de juizes, de advoga­
dos e de autoridades. 
Não devemos estar longe 
da verdade se imaginar­
mos que o campesinato 
fazia justiça por suas 
próprias mãos e quando 
se viam perseguidos pe­
las autoridades, fossem 
elas do concelho ou de 
Sua Majestade, acolhiam- 
se a um couto onde bene­
ficiavam de imunidade 
jurídica. Funcionavam es­
ses coutos de homiziados 
como locais de exílio, 
mas simultaneamente na 
óptica real, como forma 
de proceder ao povoa­
mento da raia fronteiriça 
e das praças do Norte de 
África, sempre achaca­
das aos ataques dos es­
panhóis ou dos marroqui­
nos (18).

c) Novamente os Esta­
tutos «pagam as favas»: as 
reformas jesuítas destruí­
ram o legítimo progresso 
das ciências, portanto de- 
vem-se abolir imediata­
mente, a fim de se desin­
fectarem os altos estudos 
os pestíferos métodos pe- 
ripatéticos. Repare-se

que o ódio que a Junta de 
Providência Literária nu­
tria pelos jesuítas é de tal 
ordem que chega a com­
parar os seus Estatutos à 
própria peste: «para fe 
lhes opporem os reme- 
dios contrários, fe de­
vem profcrever, e abolir 
inteiramente, fem que 
delles fique algum vefti- 
gio como fe pratica com 
apefte» (19).

O método 
escolástico- 
-peripatético

A segunda parte do 
«Compêndio Histórico»,
que em si é a mais exten­
sa, divide-se em três 
capítulos enriquecida 
por um apêndice dedica­
do expressamente ao 
capítulo segundo. Neles 
se pode constatar o esta­
do em que mergulhara o 
ensino das letras e das 
ciências enquanto os je ­
suítas governaram este 
desgraçado «Reino das 
Balelas». Muito resumi­
damente, já que o esfor­
ço não dá para mais, irei 
dar uma panorâmica do 
seu conteúdo.

Assim, no primeiro 
capítulo se dá conta «dos 
eftragos feitos no Eftudo 
da Theologia, e dos im­
pedimentos para efta po­
der refufcitar da igno­
rância em que foi sepul­
tada» (20). Acusam, por­
tanto, os jesuítas de intro­
duzir nos Estatutos da 
Universidade o prejudi­
cial método escolástico- 
peripatético, fazendo em 
seguida um historial de 
como se começou a usar

esse método na Europa, 
desde o século XVI até 
ao presente, século 
XVIII. Trata-se de um 
capítulo bastante impor­
tante para quem preten­
de saber com pormenor 
o estado em que se en­
contravam os estudos 
teológicos em Portugal, 
desde a fundação da Uni­
versidade até ao governo 
de Pombal. Este capítulo, 
como os que lhe segui­
rão, acha-se dividido em 
subpontos que consti­
tuem os «estragos e im­
pedimentos» perpetrados 
pelos jesuítas no ensino 
universitário, neste caso 
teológico. Curiosamente 
são sete os tais estragos e 
impedimentos que, por 
razões- já apontadas, não 
iremos descrever.

Quanto ao segundo 
capítulo, nele se apontam 
os «Eftragos feitos na Ju- 
rifprudencia Canónica e 
Civil, e impedimentos, 
com que lhe cortaram os 
meios para poder refti- 
tuir-lhe ao eftado floran- 
te, em que se achava an­
tes de fer corrompida pe­
los Maquinadores dos 
novos Eftatutos, e para 
poder aproveitar-fe dos 
proffeffos que nos tem­
pos fubfequentes fize­
ram eftas neffecarias 
Difciplinas» í21)- O pro­
cesso  seguido neste 
capítulo semelhante ao 
usado no anterior, ou se­
ja, a análise dos Estatutos 
jesuíticos dão-nos a ima­
gem fidedigna de como 
se estava a processar o 
ensino do Direito Canóni­
co Civil em Coimbra. 
Acusa-se ainda os jesuí­
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tas de terem criado no 
povo aquele horrível 
espírito quezilento e tri- 
bunalíceo que se vivia 
então por todo o país. O 
excesso de advogados 
motivava inflação de cau­
sas a defender, porque 
tudo é susceptível de ser 
discutido em tribunal.

Assim, «por dá-cá- 
aquela palha» se abriam 
processos jurídicos, sem 
qualquer necessidade de 
o fazer, e que por vezes 
se arrastavam longamen­
te devido ao vírus retóri­
co que havia impestado o 
espírito dos nossos ba­
charéis. Neste longo 
capítulo são apontados 
quinze «estragos e impe­
dimentos» cuja responsa­
bilidade se deve aos ina­
cianos. Sumariamente as 
razões aí apontadas são 
as seguintes:

1.° escasso tempo lecti­
vo por força das extensas 
férias académicas;

2.° os alunos perdiam a 
maior parte dos tempos 
lectivos a transcrever as 
postillas que os mestres 
lhes ditavam. Eram, por­
tanto, aulas de «ditado» 
ou de apontamentos em 
vez de aulas de exposi­
ção e reflexão.

3.° os estatutos estupi­
damente não exigiam 
que os alunos residissem 
em Coimbra e daí a exis­
tência das famigeradas 
matrículas incertas, que 
permitiam aos alunos não 
comparecerem às aulas e 
só se deslocarem à Uni­
versidade para prestarem 
provas da sua sabedoria 
que, como se adivinha, 
não era nenhuma. Toda­

via, a corrupção académi­
ca fechava os olhos a tu­
do isso e lá se iam passan­
do os diplomas que, no 
fundo, eram autênticos 
atestados de ignorância.

4.° a falta de uma Polí­
cia que vigie o comporta­
mento dos estudantes ge­
rou um clima de anarquia 
e de violência no qual fi­
cou célebre o «Rancho 
da Carqueja», famoso pe­
las violações e outras ta­
ras sexuais, que causa­
vam o terror da cidade 
Universitária. Daí nascia o 
desaproveitamento dos 
estudos e a má fama dos 
estudantes.

5.° o direito que os je ­
suítas tinham de arbitrar 
os exames de admissão 
às faculdades jurídicas 
dos alunos que provi­
nham das Escolas Meno­
res, aprovando-os ou re­
provando-os sem que, 
contudo, os jovens estu­
dantes pudessem apelar 
para o reitor da decisão 
dos mestres. Tal procedi­
mento permitia a corrup­
ção, a vingança e o 
arbítrio desmesurado, tão 
prejudicial ao justo de­
senvolvimento da ciência 
e dos estudos em geral.

6.° a excessiva indul­
gência praticada nos 
«Actos e Exames Públi­
cos» e na «Collação dos 
Grãos Académicos», ge­
ralmente realizada no in­
teresse dos mestres, que 
multiplicavam o número 
de exames a prestar pe­
los estudantes a fim de 
receberem  os emolu­
mentos e propinas que 
neles se pagavam. Nor­
malmente, era nessa altu­

ra que se efectuavam as 
mais escandalosas cor­
rupções através da com­
pra da passagem nos exa­
mes. Era um costume ge­
neralizado contra o qual 
muito pouco haveria a fa­
zer para o exterminar.

7.° sendo o curso de 
cinco anos não se admitia 
que os- alunos só fossem 
obrigados a prestar pro­
vas do seu aproveitamen­
to escolar no derradeiro 
ano, o que induzia o estu­
dante no total alheamen­
to dos estudos por não 
precisarem de fazer exa­
me fosse do que fosse. 
Tão longo período de 
ócio forçosamente provo­
caria o desinteresse do 
aluno pelos estudos e pe­
las aulas.

8.° a falta de exercícios 
literários a serem execu­
tados nas aulas, equiva­
lente aos actuais pontos 
escritos e trabalhos de in­
vestigação, levava os alu­
nos a não adquirirem o 
saber necessário à conti­
nuidade do gosto pela 
leitura e pelo estudo. Por 
outro lado deviam os es­
tudantes ser «estimula­
dos por meio de emolu­
mentos, para serem mais 
aplicados e estudiosos».

Em suma, generica­
mente, são estes os estra­
gos e impedimentos rea­
lizados pelos inacianos 
nos estudos superiores 
de Coimbra. As provi­
dências a tomar para que 
tais atentados à cultura e 
ao ensino se não voltem a 
verificar é necessário 
que se proceda imediata­
mente à abolição dos Es­
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tatutos jesuítas e à redac­
ção de novos Estatutos 
que «defterre das Aulas 
Jurídicas a barbara Efco- 
la de Bartholo (...) e em 
lugar delia fe deve efta- 
belecer e mandar feguir 
a efcola de Cuçacio. Na 
conformidade defta fe 
deve regular o Curfo Ju­
rídico; não fe admittindo 
a Mocidade a matricu­
lar-se em Direito fem a 
neceffaria inftrução das 
Letras Humanas e Dif- 
ciplinas Filosoficas: in- 
troduzindo-fe no dito 
Curso Lições Publicas 
das principaes Jurispru­
dências e ordenando-lhe 
também o enfino publico 
do Direito Patrio por 
hum Profeffor privati­
vo» (22).

Tratava-se, portanto, 
de arrasar o ensino esco­
lástico e de adaptar os es­
tudos de Direito Canóni­
co e Civil às realidades 
do tempo presente, sa­
lientando-se como medi­
da inédita, mas funda­
mental à nação, o estudo 
do Direito Pátrio que vai 
levar inclusivamente à 
publicação das velhas 
Ordenações do Reino, 
desde as Afonsinas às 
Joaninas.
A «marca» 
dos estrangeiros

Quanto ao terceiro 
capítulo, ele refere-se 
aos «Eftragos feitos na 
Medicina, e dos Impedi­
mentos, que os pretendi­
dos últimos Compilado­
res puzeram, para que 
Ella não pudeffe fair dos 
chaos da ignorancia, em 
que a precipitaram; e pa­

ra fe aproveitar dos 
grandes defcubrimentos, 
que a favor do Bem com- 
mum da Humanidade fe 
fizeram neftes últimos 
tempos» (23).

Tal como os anteriores 
capítulos, aqui se apon­
tam os estragos e impedi­
mentos realizados no en­
sino da medicina, de que 
se devem responsabilizar 
os jesuítas. No entanto, 
este capítulo segue uma 
orientação cronológica, 
pelo que se acha dividido 
em três subcapítulos, ca­
bendo ao primeiro a aná­
lise do estudo da medici­
na no século XVI, o seu 
progresso, a sua deca­
dência e os seus detrac­
tores, que foram natural­
mente os jesuítas. O se­
gundo subcapítulo anali­
sa o século XVII, e o ter­
ceiro o século XVIII, sen­
do a técnica de aborda­
gem histórico-temporal a 
mesma seguida para o sé­
culo XVI.

Neste capítulo podem- 
se encontrar algumas re­
ferências a Luís António 
Verney, Jacob de Castro 
Sarmento, António Nunes 
Ribeiro Sanches e outros 
críticos do ensino univer­
sitário, que no século 
XVIII se notabilizaram co­
mo reformistas pedagógi­
cos, cientistas, matemáti­
cos, cirurgiões, filósofos, 
etc... Embora o «Com­
pêndio Histórico» não dê 
a estes «estrangeirados» 
iluministas o destaque 
que merecem, pelo me­
nos cita os seus nomes e 
os títulos das suas obras. 
Já não é mau, para um li­
vro encomendado pelo

Marquês de Pombal ou, 
segundo alguns historia­
dores, escrito por ele 
mesmo, que muito pouco 
tem de revolucionário a 
não ser o seu espírito an- 
tijesuítico. Recorde-se 
que a maioria dos estran­
geirados deixaram os 
seus ossos em campo es­
tranho por recearem a 
perseguição do Santo 
Ofício, abominável arma 
do poder eclesiástico, 
que em Portugal funcio­
nou igualmente como 
instrumento castrador da 
cultura, do ensino, apri­
sionando a nação num 
obscurantismo fanatica­
mente religioso, direi 
mesmo, medieval.

No que toca ao «AP- 
PENDIX ao capítulo se­
gundo da segunda par­
te», nele se fundamentam 
as causas que impediram 
o desenvolvimento do es­
tudo da Jurisprudência 
Canónica e Civil, só 
possível pela introdução 
e propagação da Moral 
de Aristóteles e do méto­
do peripatético í24). São 
mais de cem páginas 
compactas de informa­
ção num ataque constan­
te aos inacianos respon­
sabilizando-os pelas vinte 
e duas «atrocidades» aí 
registadas. Este apêndi­
ce deverá ter sido feito 
por algum dos especialis­
tas em Direito da junta de 
Providência Literária, 
provavelmente João Pe­
reira Ramos e José Sea- 
bra.

*
*  *

Resumindo, o «Com­
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pêndio Histórico» res­
ponsabiliza os jesuítas e 
seus Estatutos pelos es­
tragos e impedimentos, 
pelas atrocidades, vene­
nos e maquinações per­
petradas no ensino uni­
versitário desde 1555 até 
1772. Nele se pode cons­
tatar o estado caótico em 
que se encontrava cada 
uma das Faculdades, fun­
damentando as suas afir­
mações com uma profusa 
documentação, espírito 
crítico e completo conhe­
cimento dos progressos 
científicos da época e à 
qual se mantinha estra­
nha a Universidade de 
Coimbra. O método aris- 
totélico, estéril e ultra­
passado, deverá estar na 
base do litúrgico ensino 
jesuítico.

Uma Universidade que 
por essência deve ser 
universalista e civil, de­
generou num fanático 
templo católico subordi­

nado ao poder estrangei­
ro de Roma. Contudo, 
atenção, o «Compêndio 
Histórico», se bem que 
na generalidade esteja na 
posse da razão, exagerou 
bastante ao usar como 
bode expiatório unica­
mente a Companhia de 
Jesus. Verificaram-se 
uma série de circunstân­
cias que motivaram o 
atraso cultural do País, 
tais como a Inquisição o 
biát i co reinado de 
D. João III, o irresponsá­
vel reinado de D. Sebas­
tião, a perda da nacionali­
dade, as guerras da res­
tauração, etc...

Por isso, não queremos 
terminar sem deixar de 
citar as lúcidas palavras 
de João Pedro Ribeiro, 
quando afirma que 
«quem com atenção ler o 
‘Compêndio Histórico’ 
tem de admirar que tanto 
tivesse penetrado entre 
nós o bom gosto dos estu­

dos; as suas notas mos­
tram mesmo que os mais 
abalizados metodistas 
eram familiares aos seus 
autores. Mas não esca­
param ao vício do século 
e às circunstâncias em 
que figurava a ‘Dedução 
Cronológica’. Era preci­
so que se estafasse com 
ela e com as suas atroci­
dades o ‘Compêndio His­
tórico’; e quando fosse 
necessário inculcar as 
causas da decadência 
das ciências, sem lem­
brarem os campos de 
África, o cativeiro es­
panhol e a guerra da 
Aclamação, tudo se atri­
buísse aos Jesuítas. Um 
dos colaboradores do 
mesmo ‘Compêndio’ re­
lativamente às Ciências 
Naturais, confessa a tor­
tura em que se achava, 
procurando imputar aos 
Jesuítas também a cor­
rupção entre nós da Quí­
mica» (23).
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